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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.°10.002/2023-SRP 

0 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO OBEDECERÁ A LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, AO DECRETO FEDERAL N°  3.722, DE 09 DE JANEIRO DE 2001, AO DECRETO FEDERAL N° 
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, A LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, A LEI N° 12.846, DE 1° DE AGOSTO DE 2013, E 
SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, BEM COMO, A LEGISLAÇÃO CORRELATA, E DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

PREAMBULO 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apuiarés torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09h0Omin (Horário de  Brasilia)  do dia 15 de janeiro de 2024, através do endereço 
eletrônico www.blIcompras.com, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará inicio 
aos procedimentos de abertura das propostas de pregos, formalização de lances e documentos de 

- . habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 10.002/2023-SRP, identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital. 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ASSISTIDOS 
PELO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
APUIARÉS. 

4512GÃO 
GERENCIADOR SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TIPO E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA ABERTURA: 15 DE JANEIRO DE 2024 AS 09HOOMIN (HORÁRIO DE  BRASILIA)  

LOCAL DA DISPUTA: BLL COMPRAS 
VIA  SITE:  1NWW.BLLCOMPRAS.COM  

EDITAL DISPONÍVEL  
EM 

SITE  DO TCE/CE: VVVVVV.TCE.CE.GOV.BR/LICITACOES  e  SITE  DO 
BLLCOMPRAS: 1NWW.BLLCOMPRAS.COM  

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Carta Proposta; 
Anexo  III  - Minuta da Ata de Registro de  Preps;  
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

1. DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
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PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AOS ALINOS ASSISTIDOS PELO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE APUIARES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
1.2. A licitação será MENOR PREÇO POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço, com modo de disputa aberto, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITAT6R10 

2.1. 0 presente procedimento de licitação terá o seguinte trâmite em fases distintas: 
2.1.1. Credenciamento dos licitantes junto ao BlICompras; 
2.1.2. Recebimento das Propostas de Preços e Documentos de habilitação via sistema; 
2.1.3. Abertura das Propostas de Pregos apresentadas, verificação e classificação inicial; 
2.1.4. Lances; 

_ 2.1.5. Proposta de Pregos ajustada; 
2.1.6. Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.1.7. Declaração do(s) vencedor(es) 
2.1.8. Recursos; 
2.1.9. Adjudicação. 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no BLLCOMPRAS, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2.0 cadastro no BLLCOMPRAS poderá ser iniciado no Portal do BLL, no sitio www.blIcompras.com, 
com a solicitação de  login  e senha pelo interessado. 
3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
3.4. 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS PROCEDIMENTOS 
RELATIVOS AO PROCESSO: 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas juridica, localizadas em qualquer Unidade da 
Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Apuiarés, que atendam a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e compatibilidade de seu objetivo social com o 
objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas 
aiteraoes e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BlICompras. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.2.2. que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
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citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.2.6. os interessados em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde que amparados 
em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada esta apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatário nos termos da Lei n°8.666, de 1993. 
4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.8. que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Apuiarés; 
4.2.9. que estejam impedidos de licitar e de contratar com o município, com base no  art.  70  da Lei n° 
10.520, de 2002; 
4.2.10. que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição; 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa. 
empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual — MEI, ou equiparada, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.3.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "não", apenas produzira o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 
4.3.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de ME/EPP 
no BLLCOMPRAS, se for o caso. 
4.4. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
4.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
4.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
4.7. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
4.9. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o prego até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.  
4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema até a abertura da sessão pública.  
4.11. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrera somente apôs os 
procedimentos de julgamento. 
4.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibihzados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
4.13. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances 
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5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

5.1. 0 licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a fase de recebimento 
de propostas. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
5.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.3.1. Valor unitário do item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), considerando 
as quantidades constantes do Termo de Referência; 
5.3.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo de Referência para cada 
item; 
5.3.3. Marca/fabricante; 
5.3.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes informações: 
5.3.4.1. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
5.3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
5.3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive os relativos ao frete 
e transporte, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.3.7. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.3.8. Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as especificações e detalhamentos 
dos itens constantes do termo de referência. Havendo divergência entre o detalhamento do Termo de 
Referência e das especificações constante do sistema BlICompras, prevalecera as especificações 
presentes no Termo de Referência. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
6.2. A Pregoeira verificara as propostas apresentadas na plataforma, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vicios insanáveis, preços manifestadamente inexequíveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
6.3. A Proposta de Preços inicial (Inicial) anexada na plataforma  sera  utilizada para fins de conferência 
quanto as informações e demais elementos probatórios a composição da proposta, quando da 
apresentação da proposta de preços ajustada (Final), nos termos do item 6.32.1 do edital. 
6.4. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
6.6. 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.7. 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
6.9. 0 lance devera ser ofertado pelo valor unitário do Lote. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
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sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 
6.12. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.13. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública 
durara dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.14. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.13,  sera  de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.15. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.13 e 6.14, a sessão 
pública  sera  encerrada automaticamente. 
6.16. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
item 6.14, a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor prego disposto no parágrafo  Calico  do  art.  7° do Decreto Federal 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa. 
6.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Na hipótese dos itens 6.17 e 6.18, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
6.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
6.23. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos  art.  
44 e  art.  45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do  art.  3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 
6.24. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificara em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n°  123, de 2006. 
6.25. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 6.24, caso não haja envio de lances 
após o inicio da fase competitiva. 
6.26. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.27. A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma  (Jima  oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática pare tanto. 
6.28. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 
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empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte 
e equiparados que se encontrem em situação de empate,  sera  realizado sorteio para que se identifique a 
primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
6.30. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada  pet!,  sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
6.31. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate  sera  aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da 
Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
6.31.1. produzidos no Pais; 
6.31.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.31.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 
6.31.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.32. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrónico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor prego, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
6.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.32.2. 0 licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até duas horas, contado 
da solicitação da Pregoeira no sistema, a proposta de pregos, e se necessário, documentos 
complementares, adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação de que trata o item 6.32.1. 
6.33. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciara a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
6.33.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 6.31, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto 5 adequação ao objeto e a compatibilidade do prego em relação ao 
máximo estipulado para contratação no orçamento da administração e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
7.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar tenha usufruido do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — 
Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem  co  mo no Portal da Transparência dos 
Municípios do Estado do Ceara (http://municipiosice.cemov.brItransparencia/),  para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite 
previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de 
que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de inicio de atividade no exercicio considerado. 
7.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancarias por ela recebidas, até o 
mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do 
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, 
de 2006. 
7.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapoiamento do limite legal, a Pregoeira 
indeferira a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 
10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, 
sem prejuízo das penalidades incidentes. 
7.1.3. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a 
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proposta classificada em primeiro lugar quanto ao prego, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
7.1.3.1. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante 
vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificação. 
7.2.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos globais ou unitários simbacos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
7.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o 
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas. 
7.3.2. 0 prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
7.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no  "chat'  a nova data e horário 
para sua continuidade. 
7.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
7.6. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n°  123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 
7.7. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.8. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 
das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel 
aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na Lei 
n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  
registrada em ata. 
7.10. Nos demais casos, a Pregoeira ê facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão no sistema eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a 
cargo do(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do BlICompras. 
7.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
7.12. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 
7.13. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota principal, inclusive nos 
casos na situação anterior, este devera realizar a adequação dos preços unitários para o menor valor 
ofertado entre os itens. 
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8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 
8.2. A proposta final deverá ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
8.3. Sugerimos na proposta final incluir a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
8.4. A proposta final devera ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam o fornecedor registrado. 

9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, inclusive quanto ao objeto social, bem como, quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidelneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justica (iimw cni illS hilimorohidade. adm/consultar re.nuerido  oho).  

c) Cadastro de Licitantes Inianeo — mantido pelo Tribunal de Contas da Unido —  ICU  - 
https://contastcu.CIOV.br/ords/f?p=704144:3:11575132492740::NO:3  4,6::. 
9.1.1. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, a Pregoeira reputará 
o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2.2. Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio oficial, 
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, 
nos termos do item 9.3, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 
sob pena de inabilitação, ressalvado o dispos, quanto a comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e eqi,riparadas, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, 
de 2006. 

9.4. Habilitação Jurídica: 
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
b) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 
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acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em funcionamento no 
Pais; 

9.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Seguridade Social (Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, emitida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil); 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

-- de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da consolidação 
das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 
U prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias (Reis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
j) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicara decadência do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
a revogação da licitação ou do item, conforme ocaso. 

9.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida há menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado ha 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c.1) E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada 
em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada esta apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos 
termos do acórdão n° 1201/2020 do TCU. 
d) Prova de capital social ou patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por canto) do valor 
estimado da contratação. 
dl) Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante. 
d.2) Havendo mais de um item vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito na 
alínea "h"  sera  realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens vencidos. Constatado a 
ausência de capital social ou patrimônio liquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar 
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pelos itens os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, a Pregoeira procederá com esta 
classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens e a sequência procedida. 

9.7. QualificaçãoTécnica: 
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis 
com o objeto da licitação. 
a.1) Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com 
firma reconhecida do assinante. 
9.8. Declarações: 
9.8.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
9.8.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
9.8.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n° 
8.666/93); 
9.8.4. Declaração expressa de adequação a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 
13.709/2018, legislação brasileira que regula as atividades de tratamento de dados pessoais de proteção de 
dados pessoais. Essa exigência visa garantir a confidencialidade dos dados da instituição e dos usuários. 
9.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de 
inabilitação. 
9.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  epos  solicitação da Pregoeira no sistema 
eletrônico, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período. 
9.10.1. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de  justificative.  
9.10.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição na documentação 
fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua continuidade. 
9.12.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.14. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, em caso 
de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.15. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
9.16. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessivel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto 
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na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
9.17. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 
10. DOS RECURSOS, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO: 
10.1. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa física ou jurídica 
poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, solicitar 
esclarecimento ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, desde 
que devidamente protocolada via plataforma eletrônica, em campo especifico do BlICompras, (em caso 
de inoperância da plataforma eletrônica, ou falha do sistema, poderá ser enviado para o  e-mail:  
Licitacaoapuiares.ce.qov.br  ou pmaapuiareslicitaqmail.com   
que preencham os seguintes requisitos: 
10.2.1. 0 endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Apuiares; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Apuiares, dentro do prazo editalicio; 
10.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
10.2.4. 0 pedido, com suas especificações; 
10.3. Cabere a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento 
da impugnação ou do pedido de esclarecimento. 
10.4. A resposta do Municipio de Apuiarés/CE  sera  disponibifizada a todos os interessados mediante 
afixação de copia da integra do ato proferido pela administração nos sítios virtuais: 
www.tce.cemov.br/licitacoes  e no  site  do BlICompras - www.B11Compras.00v br, e constituirá aditamento 
a estas Instruções. 
10.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital  sera  designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

10.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando 
o prazo para a resposta. 
10.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Apuiares-Ce poderá revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 
10.9. RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe  sera  concedido o prazo de  tits  dias para apresentar as razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes em 
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igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 
10.10- A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer. 
10.11-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto A intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
10.12- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
10.13- Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os A autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
10.14- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita á 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
10.15- 0 acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
10.16- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
11.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,  epos  a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatário. 
11.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito A contratação. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de preços subscrita pelo Município de Apuiarés/CE, através da Secretaria de 
Educação, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações 
posteriores, e Acordão n° 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 
12.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 
12.1.2- Os licitantes, alem das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer As disposições elencadas na ata de registro de  preps.  
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Apuiarés/CE convocará os 
licitantes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1-O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Pregos e apresentar Alvará de Funcionamento em vigor. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Apuiarés/CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Pregos e não apresentar os documentos exigidos no item 12.2.1. no prazo estabelecido. 
sujeitara a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e A aplicação das penalidades previstas 
neste edital e na legislação pertinente. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os 
documentos exigidos no item 12.2.1 no prazo estabelecido e facultado à Administração Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas A obtenção de melhores pregos, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do 
processo. 
12.2.4- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo orgão interessado por 
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intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  62 da Lei n° 8.666/93. 
12.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços no 
fianelografo da Prefeitura de Apuiarés. 
12.4. A ata de registro de preços  so  poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto n° 
7.892/2013. 
12.5. A ata de registro de pregos produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
12.6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de Apuiarés/CE a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
12.7. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Municipio de Apuiarés/CE optar pela aquisição do objeto cujo prego esta registrado. 
por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de pregos, e o preço cotado neste for igual 
ou superior ao registrado. 
12.8. 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no flanelografo da Prefeitura de 
Apuiarés, conforme disposto em lei municipal, e no  site  da Prefeitura Municipal de Apuiarés:  
www.Apuiarés.ce.qov.br, e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços. 
12.9. 0 Municipio de Apuiarés/CE monitorara os preços dos produtos, avariara o mercado 
constantemente e poderá rever os pregos registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.9.1- 0 Municipio de Apuiarés/CE convocara o fornecedor para negociar o preço registrado e adequa-
lo ao prego de mercado, sempre que verificar que o prego registrado estiver acima do preço de mercado. 
12.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao prego de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
12.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro — equação econômico-
financeira. 
12.12. Para efeito de definição do prego de mercado  sera()  considerados os pregos que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio de Apuiarés/CE para determinado item. 
12.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio de Apuiarés/CE poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus pregos, nas mesmas 
condições do 1° colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
12.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de pregos, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
12.14.1- 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o orgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de orgãos não participantes que 
aderirem. 

13. DA AMOSTRA: 

13.1 0 licitante classificado em primeiro lugar após a fase de lances, antes da fase de habilitgaão, deverá 

apresentar amostras dos itens arrematados fLOTE 01, itens 02, 030 05; LOTE 02, itens 05, 06, 08,10 

e 14; LOTE 03, itens 01, 02, 03, 04 e 05; LOTE 041  devendo ser apresentadas em até 48h (quarenta e 
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oito) horas úteis, na sede da Secretaria de Educação situado à Rua 25 de Janeiro, n° S/N, Centro, 

Apuiarés, após convocação via  chat  pela Pregoeira, onde  sera  submetido previamente a análise de 

especificações técnicas, sob pena de desclassificação caso o mesmo não apresente a amostra no prazo 

estabelecido, ou apresente em desconformidade com os termos deste termo de referência, podendo 

assim a Pregoeira convocar o licitante subsequente em ordem de classificação, a fim de atendimento ao 

solicitado. 

13.2. A referida amostra, somente  sera  recebida, no prazo estabelecido, não sendo concedida 

prorrogação de prazo para entrega sob qualquer hipótese, bem como não  sera  permitida a substituição 

da amostra reprovada. 

13.3. A amostra  sera  analisada pela equipe de nutricionistas da Secretaria de Educação, Responsáveis 

Técnicos, que farão a análise do produto quanto ao rótulo, informações nutricionais e caracteristicas 

sensoriais do produto, para assim submeter a aprovação do referido produto, visando verificar o 

atendimento as especificações técnicas exigidas constantes neste Termo de Referencia, a serem 

constatadas, a qualidade e marca do produto em conformidade com as especificações solicitadas e com 

a Proposta de Preços apresentada. 

13.4..A amostra deverá ser apresentada com um selo identificando a marca do produto e fornecedor, 

conforme modelo abaixo: 

13.5. 0 Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação)  sera  emitido por nutricionista, Responsável Técnico, no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, a ser divulgado o resultado cia  chat  do Sistema BlICompras, bem como  

sera  enviado para o  email  indicado na carta proposta do licitante. 

14.6. A amostra permanecera em poder do setor de alimentação escolar e  sera  utilizada pelo mesmo 

para comparação entre o produto utilizado na amostra. 

14. DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato. 
14.2. 0 fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias ateis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
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14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta  "on line"  e verificará 
a regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária, anexando aos autos do processo os resultados 
obtidos. 
14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação 
da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
14.7. Incumbirá â Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo 
único  art.  61 da Lei n°8.656/93. 
14.8. Os produtos das cotas reservadas terão prioridade de aquisição, ressalvados os casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 
15. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
15.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais. 
deslocamento de pessoal e material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou 
indiretamente sabre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
15.2. PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  feito na proporção da execução dos serviços licitados, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do 
contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
15.2.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancaria do 
fornecedor. 
15.3. REEQUILIBRIO ECON6MICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

16. DAS SANÇÕES 
16.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a 
ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamerto da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou 
lance, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio de Apuiarés/CE e  sera  descredenciado no 
Cadastro do Município de Apuiarés/CE peto prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominagões legais: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no 
caso de: 
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a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inid6neo; 
II. Multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado, 
contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na entrega; 
Ill. Multa  moratoria  de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias: 

16.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos As atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de pregos, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, sei-ão  
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do 
valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 

16.3. 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
16.3.1-Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
16.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
16.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 
16.4.1-o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
16.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
16.4.3- a não aceitação da redução do prego ofertado, quando se tornar superior Aqueles praticados no 
mercado; 
16.4.4- razões de interesse público; e 
16.4.5- quaisquer dos motivos elencados no  art.  78 da Lei n°6.666/93. 
16.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

16.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de 
Apuiares/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Apuiarés/CE pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anos. 

16.5.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatários serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruido, pela Pregoeira A Procuradoria Geral do Município para apuração. 
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fate  superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 
Pregoeira em contrario. 

17.2 — É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.3 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

17.4 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

17.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração. 
17.6. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Secretario 
Ordenador de Despesa mediante aplicação do caput do  art.  54 da Lei n.° 8.666/93. 

17.7. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante 
a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
17.8. Nenhuma indenização  sera  devida es licitantes peia elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem  ern  relação es expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que  so  se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario. 
17.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital  sera  competente o Foro da 
Comarca de Apuiarés — CE. 
17.11. 0 Edital e seus Anexos poderão ser idos eiou obtidos no drgão, situado no endereço Av. Gomes 
da Silva,99 - Centro Apuiares-CE / Ceara, nos dias úteis, no horário das 08 horas as 11:30 horas. 
17.11.1- 0 referido editai e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
,Arww.tce.ce.qov.br/licitacoes  nos termos da IN 04/2015-1CM/CE, e no  site  do BlICompras - 
www.B11Compras.qov.br.  
17.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão, situado no endereço Av. Gomes da Silva, 99 - Centro Apulares-CE / Ceara, nos dias úteis, no 
horário das 08 horas às 11:30 horas. 
17.13. Todas as normas inerentes es contratações cio objeto deste Certame, discriminadas no Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas de Preços. 
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17.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba ás licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado á autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
17.15. A decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão feitos aos interessados 
mediante publicação no flanelógrafo na Sede da Comissão Permanente de Pregão de Apuiarés, conforme 
disposto em lei municipal, no  site  do TCE/CE: www.tce.ce.qov.billicitacoes, e no  site  do BlICompras - 
www.B11Compras.qov.br.  

Apuiarés-CE, 21 de dezembro de 2023  

j aw  1444-- 

MARIA JOSENARA ALVES CASTRO 
Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Apuiarés 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

0 procedimento licitatório obedecerá A Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, de 09 de 
janeiro de 2001, ao Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro 2019, A Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e sues alterações posteriores, A Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 
2013, e subsidiariamente A Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, bem como, A legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
1. DO OBJETO: 
1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ASSISTIDOS 
PELO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE APUIARES. 
1.1.2. 0 objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de 
que tratam a Lei n° 10.520/02 e o Decreto n° 10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 

-• usuais do mercado. 
1.1.3. A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este sistema ser 
um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em 
vantagens A Administração, reduzindo a quantidade de licitações, por registrar preços e disponibilizá-los 
por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves 
burocráticos,  etc.  Assim, enquadra-se no Decreto n°7.892/2013, artigo 3°, inciso IV:  

"Art.  3° 0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
IV — Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração;" 

1.2. A licitação será menor preço por LOTE, conforme tabela constante neste Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego, com modo de disputa aberto, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 
1.4. 0 local de disputa será no Sistema BLLCOMPRAS — via  site:  www.blIcompras.com   
1.5. ORGÁO GERENCIADOR: Secretaria de Educação. 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. Justifica-se a necessidade urgente e vital de adquirir gêneros alimentícios destinados aos alunos 
assistidos pelo Programa de Alimentação Escolar do Município de Apuiares. Esta aquisição é crucial para 
garantir não apenas a segurança alimentar, mas também o pleno desenvolvimento físico e cognitivo dos 
estudantes beneficiados pelo programa. 
1. Impacto na Educação e Aprendizagem: 
Estudos mostram que a nutrição adequada desempenha um papel fundamental no desenvolvimento 
cognitivo e na capacidade de aprendizado das crianças. Ao fornecer uma alimentação balanceada, 
contribuímos diretamente para o desempenho acadêmico dos alunos. 
2. Educação e Bem-Estar. 
A alimentação saudável é essencial para o crescimento e desenvolvimento fisico adequado das crianças. 
A falta de nutrientes pode resultar em problemas de Educação que impactam diretamente a frequência 
escolar e a participação ativa nas atividades educacionais. 
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LOTE I 

   

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Açúcar Cristal Branco: origem vegetal constituído da sacarose 
da cana de açúcar. Produto deverá estar de acordo com a 
legislação vigente (RDC N°. 271 do 221(19105 - ANVISA). isento 
de matéria terrosa, livre de umidade, isento de parasitas e 
fungos, coloraçèo caractedstica da espécie e livre de fragmentos 
estranhos. P6 branco fino de fácil escoamento.  Woo  deve ser 
empedrado. Rotulagem obrigat6ria (de acordo  corn  a RDC n°. 
360/359 de 23/12/03, RDC N'. 259 de 20/09/02,  FCC  N°. 123 de 
13/05/04 •-• ANVISA, lei N°. 10674/03). Embalagem primaria: 
saco plástico de polletileno atéxico contendo 1 kg,  co  produto.  

ITEM  

1  

UNID. VALOR 
VALOR 
UNIT. 

KG 	6.000 

(Iraklion Municipal  

NASCE U14 ;101 	TEMPO 
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3. Redução das Desigualdades Sociais: 
0 Programa de Alimentação Escolar tem um papal crucial na promoção da igualdade social, garantindo 
que todos os alunos, independentemente de sua condição socioecon6mica, tenham acesso a refeições 
nutritivas. A falta desses alimentos pode acentuar as desigualdades já existentes. 

4. Comprometimento  corn  Diretrizes Nacionais: 
A aquisição de gêneros alimentícios esta em total consonância com as diretrizes nacionais que regem os 
programas de alimentação escolar. Garantir a qualidade nutricional das refeições oferecidas é um 
compromisso ético e legal que reforça a responsabilidade do município para com a comunidade escolar. 

5. Promoção da Agricultura Local: 
Ao adquirir alimentos localmente, contribuímos para o fortalecimento da economia local e promovemos 
praticas sustentáveis. isso não apenas beneficia os produtores locais, mas também assegura a 
procedência e frescor dos alimentos fornecidos. 

6. Resposta as Demandas Emeroenciais: 
Em situações de emergência, a garantia de uma alimentação adequada torna-se ainda mais critica. A 
aquisição de gêneros alimentícios permite uma resposta eficaz a essas circunstancias, protegendo a 
Educação e o bem-estar dos alunos. 

Portanto, considerando o impacto direto na educação, Educação e igualdade social, recomendamos 
veementemente a aprovação desta solicitação para aquisição de gêneros alimentícios destinados aos 
alunos assistidos pelo Programa de Alimentação Escolar do Municipio de Apuiarês. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DOS VALORES ESTIMADOS: 
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas pesquisas de preços realizadas pela Central 
de Compras do Município de Apuiarés/CE, as quais estão acostadas nos autos do processo licitatório. 
3.2. Valor Global Estimada R$ 712.476,00 (setecentos e doze mil, quatrocentos e setenta e seis 
reais). 

CNPJ: 07A38.468/0001-01 
Avi; Gomes da Silva, 99- Centro - Apuiarés - CE. 

Fone: (85) 3356 1008 



Prefeitura Municipal 

APUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

Embalagem secundária: sacos plásticos tipo fardo contendo 30 
kg. 

2 

Arroz parboilizado: grupo beneficiado, subgrupo parboifizado 
polido, classe longo fino, tipo 1. Peso liquido 1 kg por pacote. 
Embalagem de plástico transparente e intacta, com rótulo 
contendo as informações nutricionais, prazo de validade e lote. 
Data de fabricação recente, com validade  minima  de 8 meses a 

KG 7.000 R$ 5,16 R$ 
36.120,00 

contar da data de entrega. 

.1  
Feijão Corda tipo 1: embalagens primárias em pacotes de 1kg, 
registro no ministério da Educação e constituído de acordo  corn.  
o decreto N°75.697/75-85, de 2003. Validade de no mínimo da 
data de entrega do produto 

1  

KG 2.000 R$ 7,43 
R$ 

14.860,00 

4 

Feijão Preto: Constituído de grãos inteiros, novos e sadios. 
Isento de material terroso, pedras, fungos e parasitas,  (lyre  de 
fragmentos estranhos, umidade, e misturas de outras variedades 
ou espécies. Produto com registro do Serviço de Inspeção 
Federal (SIF). Embalagem primária transparente atdoxica, de 1kg, 
apresentando 	data 	de 	validade, 	informação 	nutricional 	e 
composição. Embalagem secundária: saco plástico transparente 
em fardos de 30kg. Validade  minima  de 10 meses a contar da 
data de entreqa. 

KG 1.000 R$ 7,92 R$ 
7.920,00 

5 

Farinha de Mandioca: Farinha, de mandioca, grupo seca, 
subgrupo fina, tipo 1. Embalagem contendo 500g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade,  
peso liquido e de acordo com as norma e/ou resoluções vigentes 
da Anvisa/ms. 

PCT  1.000 R$ 4,70 R$ 
4.700,00 

6 

Farinha de milho Flocada: Farinha de milho flocada simples, 
sem adição de sal; embalagem identificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo 6 meses, embalagem 
plástica resistente. pacote 500g. 

PCT  8 000 
"  

R$ 2
'
88 R$ 

23.040,00 

7 

Mistura para Preparo de. Sopa: Mistura para preparo de sopa 
de carne, ervilha, jerimum e macarrão de letrinha, mistura 
heterogênea, de coloração amarelada e odor característico de 
farinha de milho pré gelatinizada, enriquecida com ferro e ácido 
fõlico, arroz, macarrão de letrinha, proteína de soja, caldo de 
carne, sal refinado,  Oleo  de palma, corante natural urucum, 
ervilha 	e 	jerimum 	desidratados, 	carne 	desidratada, 	alho 
desidratado e aroma artificial de carne. Embalagem em sacos de 
poliéster 	metalizado 	laminado, 	hermeticamente 	fechados, 
contendo 1kg do produto. 

KG 1.000 R$ 13,77 R$ 
13.770,00 

8 

Proteína de soja: Proteína de soja texturizada - especificação: 
para o preparo de carne vermelha, embalagem plástica de 
polietileno, transparente inviolados, pacote de 400g. registro do 
ministério da agricultura, com identificação do produto, marca do  
fabricante, prazo de validade e peso líquido, quando da entrega 
do produto, o produto deverá apresentar data de fabricação. 

PCT  2.000 R$ 6'85 R$ 
13.700,00 

LOTE II 	 _ 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID . QUANT. VOLUME VOLUME 
TOTAL UNIT. TOTAL 
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1 

Biscoito doce Tipo Maria: Embalagem primaria em pacotes de 
400g. Zero de gorduras  trans.  Livre de impOrezas e validade  
minima  de 120 dias da data de entrega do produto. Registro no 
Ministério da Educação. Enriquecida com ferro e acido feilico 
(vitamina B9), açucares, gordura vegetal interesterificada, soro  
de leite, amido, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de 
amônio (INS503ii) bicarbonato de sódio (INS500ii) e pirofosfato 

PCT  6.000 R$ 6,30 37.800,00  

• . 
R$ 

de sódio (INS450i), estabilizante de lecitina de soja (INS322), 
aroma idêntico ao natural de baunilha, melhorador de farinha: 
metabissulfito de sódio (INS223). Contem soja e leite. 

2 

Biscoito Doce Zero Lactose: Biscoito Maria ou maizena sem 
lactose, 400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico,  ague,  açúcar, gordura vegetal hidrogenada 
zero  trans, 	açúcar 	invertido, 	estabilizahte 	lecitina 	de 	soja, 
fermentos químicos (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de  
sódio e bicarbonato de amônio), sal, metabissulfito de sódio, 
aroma artificial de baunilha, proteinase, vitaminas (b1, b2, b6 e 
pp).  Sem colesterol, sem lactose e sem proteina do leite. Isento 
de produtos de origem animal. Contem glúten. Alérgicos: contem 
trigo. Pode conter derivados de cevada, aveia, soj!_e centeio. 

PCT  1.000 	• 

.  

R$ 9,63 

. 
• 

R$ 
9.630,00 

3 

Biscoito Salgado Tipo  Cream Cracker  Zero Lactose: Tipo  
cream cracker,  400g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com 	ferro 	e 	acido 	fólico, 	água, 	açúcar, 	gordura 	vegetal 
hidrogenada zero  trans,  açúcar invertido, estabilizante lecitina de 
soja, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, pirofosfato 
acido de sódio e bicarbonato de arneinio), sal, metabissulfito de  
sódio, aroma artificial de baunilha, proteinase, vitaminas (b1, b2, 
b6 e  pp).  Sem colesterol, sem lactose e sem proteína do leite. 
Isento de produtos de origem animal. Contem glúten. Alérgicos: 
contém trigo. Pode conter derivados de cevada, aveia, soja e 
centeio. 

PCT  1.000 R$ 10,30 R$ 
10.300,00 

4 

Biscoito 	Salgado 	Tipo 	Cream 	Cracker: 	Especificação: 
Embalagem duplamente protetora com 3 divisórias em pacotes 
de 400g. Constituição  minima:  Farinha de trigo, creme vegetal, 
amido, açúcar e sal refinado. Registro do M.S. Com identificação  
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. Quando da entrega do produto, o produto devera 
apresentar data de fabricação não inferior a 90% (noventa por 
cento) do prazo de validade. 

PCT  6.000 R$ 61°6  
R$ 

36.360,00 

5 

Mingau tipo curau: Mingau tipo curau com flocos de milho e 
coco ralado. Embalagem em sacos de poliéster metalizado 
laminado, hermeticamente fechados contendo 1 kg do produto.  PCT  800 R$ 21,85 R$ 

17.480,00 Registro do ministério da Educação ou secretaria de Educação 
do Estado do Ceara. Validade  minima  de 90 dias da data do 
recebimento. 

6 Avela: AVEIA EM FLOCOS FINOS, em embalagem 250g, com  
validade  minima  de 80% da data de entrega do produto. PCT  1.000 R$ 5,01 R$ 

5.010,00 

7 

Bebida Vegetal a Base de Soja: Bebida vegetal de soja, 
alimento com proteína isolada de soja, rico em cálcio, ferro, 
fósforo, zinco e vitaminas A, 61, 82, 66, 812, D e acido fólico. 
Não conter  gluten,  leite de vaca ou qualquer derivado deste  
(inclusive caseina). Em perfeito estado para consumo humano, 
de aspecto, odor, cor e sabor característicos ao produto descrito. 
Livre de umidade, 	isento de fungos, 	larvas e fragmentos 
estranhos. Produto com registro do Serviço de Inspeção Federal 

PCT  300 RS 23,96 R$ 
7.188,00 
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(SIF). Embalagem 	lata de 300g, apresentando data de primária: 
validade, informação e composição nutricional de acordo com a 
legislação vigente. 

8 

Bebida Láctea Fermentada: Bebida láctea fermentada com 
polpa de frutas, sabor morango, embalados em sacos de 
polietileno agrotóxico leitosos e resistentes e peso liquido de 11, 
com 	selo 	de 	inspeção 	federal(sif). 	bebida 	tipo 	"gelado"  
comestível, permitido o congelamento e o descongelamento 
posterior 	sem 	alterar 	suas 	características 	organolépticas. 
validade  minima  de 30 dias da entrega do produto. 

PCT  2.000 R$ 4,41 R$ 
8.820,00 

9 

CACAU EM  PÕ,  solúvel. Ingredientes: 100% cacau em pó. 
Embalagem com 200g, não furadas, estufadas, invioladas, livres 
de impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras  
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a 
Educação 	humana com 	informações nutricionais, 	lista de 
ingredientes, marca do produto, data de validade e lote. 

PCT  2.000 R$ 23 21 
' 

R$ 
46.420,00 

10 

Leite em Pó: com no mínimo 259 de proteína para cada porção 
de 100g, enriquecido com 12 vitaminas, acondicionado em 
embalagem do tipo sacht, ácido taco, cálcio, ferro, iodo e zinco. 
Embalagem primária de alumlnio, em pacote de 500g, não 
furadas, estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham a  
comprometer o armazenamento e a Educação humana. Registro 
do produto cotado emitido pelo serviço de inspeção federal, sif, 
do ministério da agricultura. Data de fabricação e validade 
expressas na embalagem e com validade de no mínimo 80% da 
data de entrega do produto. 

PCT  5.000 R$ 18,18 R$ 
90.900,00 

11 

Leite  UHT  Integral: leite integral uht especificação: produto 
puro, sem mistura, embalagem primária em caixas tipo longa 
vida de litro, não amassadas ou furadas, embalagem secundaria 
de 12 litros, teor mínimo de proteínas total de 25g/100m1. 
conforme lei n°. 11, de 09/09/99 do ministério da Educação e 
agricultura, registro no serviço de inspeção federal do ministério 
da agricultura, com identificação do produto, marca do produto, 
marca do fabricante não inferior a 90% (noventa por cento) do 
prazo de validade.  

ML 1.000 R$ 7,33 R$ 
7.330,00 

12 
Pao:  Pão  fiancés  - und/50g. Composição farinha de trigo 
especial, sal, açúcar, água, reforgador,  Oleo  emulsificante ou 
condicionador e fermento (seco ou biológico). 

KG 1.500 R$ 11,99 R$ 
17.985,00 

13 

Pão Integral sem Açúcar: Pão de forma integral sem agikar 
multigrãos, livre de impurezas e microrganismos que possam  
torná-lo impróprio para o consumo. Validade de no mínimo 60 
dias a contar da data de entrega do produto. 

PCT  1.000 RS U. R$ 
8.790,00 

14 

Macarrão: Tipo espaguete pasteurizado cor clara, massa longa, 
embalagem de 500g, livre de impurezas e microrganismo que  
possam torna-lo impróprio para o consumo, validade de no 
mínimo de 80% da data de entrega do produto. 

PCT  6.000 R$ 380 R$ 
22.800,00 

LOTE  III  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VOLUME VOLUME 
	TOTAL UNIT. TOTAL  

ITEM  UNID. 
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Came  Molda Bovina: de r CONGELADA (MÚSCULO). 
Descrição complementar: Embalagem primaria plástica a vácuo 
transparente termo formada em filme de alta barreira em pacotes 
de 1 	KG. Não deve conter cristais de gelo no interior da 
embalagem. 	Isentos de tecidos inferiores como ossos e 
cartilagens. Aspecto não pegajoso. Cor vermelha sem manchas 
esverdeadas, com odor característico. Com  registro do selo de 
inspeção federal (SIF) e/ou do selo de inspeção estadual (SIE), 
rotulagem de acordo com a legislação vigente. Percentual de 
gordura e agua conforme legislação vigente. 	Embalagem 
secundária em caixa de papelão. 

KG 2.000 R$ 14,37 R$ 
28.740,00 

2 

Carne 	Suina 	Pernil: 	(MINI 	CUBOS) 	- 	Em 	cubos 	de 
aproximadamente 30g congelado, limpo, sem osso, aspecto 
próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, cor púrpura, 
sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, 
embalado a vácuo em pacotes de 1 kg e impresso na 
embalagem plástica em termo formado PET+PE tinta, o selo de 
inspeção federal (SIF) ou selo de inspeção estadual (SIE), 
embalagem secundária em caixa de papelão, rotulagem de 
acordo com a legislação vigente, validade  minima  de 06 meses 
da data de recebimento. 

KG 1.000 R$ 19,15 R$ 
19.150,00 

3 

Carne Suina Sobre Paleta (Moída): congelado, limpo, sem 
osso, aspecto próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, 
cor púrpura, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor 
próprio, embalado a vácuo em pacotes de 1 kg e impresso na 
embalagem plástica em termo formado PET+PE tinta, o selo de 
inspeção federal (SIF) ou selo de inspeção estadual (SIE), 
embalagem secundária em caixa de papelão, rotulagem de 
acordo com a legislação vigente, validade  minima  de 06 meses 
da data de recebimento. 	 , 

KG 2.000 R$ 22,70 R$ 
45.400,00 

4 

Peito de Frango Congelado: Congelado, livre de impurezas e 
microorganismo que possam torná-lo impróprio para o consumo 
humano ou comprometa o armazenamento. Registro no SIE ou 
SIF. Validade de no minimo 80% da data de entrega do produto. 

KG . 5 400 R$ 13'45 R$ 
72.630,00 

5 

Sardinha: Embalagem em lata de 125g, com próprio óleo 
comestível, em caixa com 50 unidades. A lata deverá apresentar 
revestimento interno apropriado, vedada, isenta de ferrugem e 
substâncias nocivas. Validade  minima  de 06 meses a contar da 
data de entrega. 

LATA 400 R$ 4,78 R$ 
1.912,00 

6 
Ovos: ovo de galinha branco pesando no mínimo 50 gramas por 
unidade isento de sujidades, fungos e substâncias toxicas. prazo 
minimo de validade de 15 dias do seu acondicionamento. 

UNID. 9.000 R$ 0,72 R$ 
6.480,00 

LOTE IV 

a. 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. VOLUME 

UNIT.  
VOLUME

TOTAL  TOTAL  

R$ 
17.885,00 1 

Alho  in  Natura: Alho  in  natura, produto de primeira linha, 
tamanho 	médio, 	sem 	deformações 	e 	contaminações, 
consistência 	firme 	sem 	indlcios de germinação, 	grau 	de 
maturação, tal que ele permita suportar a manipulação, o 
transporte, condições adequadas para o consumo. Deverá ser 
empacotado em embalagens de 1kq. 

KG 700 R$ 25,55 

2 
Sal 	Refinado: 	extra 	iodado, 	isolado 	em 	saco 	plástico, 
embalagens primarias em pacotes de 1kg, registro no ministério 
da 	Educação 	e 	constituído 	de 	acordo 	com 	o 	decreto 

KG 900 R$ 1,36 R$ 
1.224,00 
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N°75.687/75-85, de 2003. Validade de no mínimo 80% da data 
de entrega do produto. 

3 
Extrato de alho e cebola: com sal embalagem plastica, 
transparante e capacidade para 200g. Apresentar data de 
validade. 

POTE 500 R$ 5,89 
RS 

2.945,00 

4 Extrato de  tomato  concentrado: Contendo como ingrediente 
apenas tomate. Embalagem sache contendo 3409 cada. 

SACHe 2.000 R$ 422 
R$ 

8.440,00 

5 

Cebola Branca: Especificação: Cebola branca  in  natura de 
primeira apresentando grau de manutenção tal que lhe premita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com  ausência de 
sujiidades, parasitas e larvas. 

KG 1.800 R$ 4,44 R$ 
7.992,00 

6 

Colorau: Produto obtido a partir do puro urucum, contendo a 
pureza própria especifica do produto, sem sal, sem glúten e sem 
corantes artificiais. Acondicionada em sacos plásticos, com 

KG 600 R$ 1,25 R$ 
750,00 rótulo, data de fabricação, validade e lote. Em pacotes de 100g. 

Validade  minima  de 6 meses a partir da data de entrega. 
Registro no órgão competente. Embalagem secundaria: caixa de 
papelão ou saco plástico tipo fardo contendo 1 kg. 

7 

Margarina Vegetal: Produto com os seguintes ingredientes:  

UNID. 2.000 R$ 7 62 ' 
R$ 

15.240,00 

Oleos  vegetais liquidos e esterificados, agua, 	leite em p6 
desnatado reconstituldo, soro de leite em p6, sal e corantes 
específicos. 	Embalagem 	primaria: 	pote plástico de 500 g. 
Contendo na embalagem data de fabricação e validade. 
Produzido em 2021/2022.  

8 

Cleo  de Soja Refinado: Produto deve seguir a legislação 
vigente (RDC N°. 270 de 22/09/05 — ANVISA). Aspecto límpido 
e isento de impurezas. Cor e odor característicos. Rotulagem 
obrigatória (de acordo com a RDC N°. 360/359 de 23/12/03, RDC 
N°. 259 de 20/09/02, RDC N°. 123 de 13/05/04 — ANVISA, lei N°. 
10674/03). 	No caso de óleos vegetais deve constar, em 
destaque e negrito, a recomendação "Manter em local seco e 
longe de fonte de calor" ou a expressão equivalente sobre a 
conservação (de acordo com  ROC  N°. 270 de 22/09/05). 
Embalagem primaria: de garrafa plástica tipo  PET  atóxica 
contendo 500m1 do produto. Embalagem secundaria: caixa de 
papelão vedada com fita adesiva contendo 20 unidades. 

UNID. 1.500 R$ 8,55 R$ 
12.825,00 

9 

Vinagre 	de 	Alcool: 	Fermentação 	acética 	de 	mistura 
hidroalcoólica originaria do álcool etílico. Produto deve seguir a 
legislação vigente. 	Cor característica 	com a 	origem 	dos 
componentes da matéria-prima e nutrientes. Aroma acético. UNID. 300 R$ 3,40 R$ 

1.020,00 Ausência de elementos estranhos a sua natureza. Rotulagem 
obrigatória. 	Embalagem primaria: garrafa plástica tipo  PET  
at6xica contendo 500m1 do produto. 

3.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA FORMAÇÃO DE LOTES: 
3.2.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 
3.2.2. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele 
que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em 
vista que os produtos/bens agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de 
valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos 
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e 
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gerenciamento dos produtos/bens, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de 
fornecedores, bem como maior agilidade no julgamento do processo. 
4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
4.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS por parte da unidade gestora ao licitante vencedor/contratado, 
que indicarão os quantitativos a serem realizados, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
4.1.1. A ordem de compras emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao detentor/contratado no seu endereço físico, via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro de fornecedores ou do proprigicontrato. 
4.1.2. Observadas as determinações e orientações constartes da ordem de compras, o fornecedor deverá 
entregar os produtos no local indicado, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a sua entrega. 
4.1.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão solicitante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital 
quanto aos serviços realizados. 
4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues no 
prazo máximo 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de compra emitida pela administração, no local 
definido na ordem de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 
4.2.1. Para os produtos o objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Municipio de Apuiarés/CE. 
4.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
contratante. 
4.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos As normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados As supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
4.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestada pelo Município de Apuiarás/CE. 
4.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referência, no edital, na ata de registro de pregos e no contrato e as disposições 
constantes de sua proposta de pregos, bem ainda as normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  Onus  de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos órgãos 
solicitantes. 
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 
5.1. 0 licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a fase de recebimento 
de propostas. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
5.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.3.1. Valor global por Lote, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência; 
5.3.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo de Referência para cada 
item; 
5.3.3. Marca/fabricante; 
5.3.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes informações: 
5.3.4.1. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
5.3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
5.3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive os relativos ao frete 
e transporte, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.3.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
5.3.8. Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as especificações e detalhamentos 
dos itens constantes do termo de referência. Havendo divergência entre o detalhamento do Termo de 
Referência e das especificações constante do sistema BlICompras, prevalecerá às especificações 
presentes no Termo de Referência. 

6. DA AMOSTRA: 

6.1 0 licitante classificado em primeiro lugar após a fase de lances, antes da fase de habilitçaão, deverá 

apresentar amostras dos itens arrematados f LOTE 01, itens 02, 03 e 05; LOTE 02, itens 05, 06, 08, 10 

e 14; LOTE 03, itens 01, 02, 03. 04 e 05; LOTE 041  devendo ser apresentadas em até 48h (quarenta e 

oito) horas úteis, na sede da Secretaria de Educação situado à Rua 25 de Janeiro, n°  SIN,  Centro, 

Apuiarés,  ape's  convocação via  chat  pela Pregoeira, onde será submetido previamente à análise de 

especificações técnicas, sob pena de desclassificação caso o mesmo não apresente a amostra no prazo 

estabelecido, ou apresente em desconformidade com os termos deste termo de referência, podendo 

assim a Pregoeira convocar o licitante subsequente em ordem de classificação, a fim de atendimento ao 

solicitado. 

6.2. A referida amostra, somente será recebida, no prazo estabelecido, não sendo concedida prorrogação 

de prazo para entrega sob qualquer hipótese, bem como não será permitida a substituição da amostra 

reprovada. 
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6.3. A amostra  sera  analisada pela equipe de nutricionistas da Secretaria de Educação, Responsáveis 

Técnicos, que farão a análise do produto quanto ao rótulo, informações nutricionais e características 

sensoriais do produto, para assim submeter a aprovação do referido produto, visando verificar o 

atendimento as especificações técnicas exigidas constantes neste Termo de Referencia, a serem 

constatadas, a qualidade e marca do produto em conformidade com as especificações solicitadas e com 

a Proposta de Pregos apresentada. 

6.4. A amostra deverá ser apresentada com um selo identificando a marca do produto e fornecedor, 

conforme modelo abaixo: 

•	  
PRODUTO: 

MARCA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

6.5. 0 Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação)  sera  emitido por nutricionista, Responsável Técnico, no 

prazo de até 02 (dois) dias (dais, a ser divulgado o resultado cia  chat  do Sistema BlICompras, bem como  

sera  enviado para o  email  indicado na carta proposta do licitante. 

6.6. A amostra permanecera em poder do setor de alimentação escolar e  sera  utilizada pelo mesmo para 

comparação entre o produto utilizado na amostra. 

7. DA HABILITAÇÃO: 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de  sari*  que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Iniclifineas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceís);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.bilimprobidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Cadastro de Licitantes Iniclôneo — mantido pelo Tribunal de Contas da União — TCU — 
httos://contas.tcu.  cloy.  br/ords/f?o=704144:  3: 11575132492740: : N 0: 3,4, 6: 
7.1.1. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu s6cio 
majoritário, por força cio artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.1.2. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o Pregoeiro reputara 
o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio oficial, ou 
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, nos 
termos do item 6.3, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  LC  n°123, 

de 2006. 
7.4. Habilitação Jurídica: 
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
b) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o  ad.  107 da Lei n°5.764, de 1971; 
0 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
Pais; 
7.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Seguridade Social (Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, emitida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil); 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da consolidação das 
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 
O prova de regularidade com a Fazenda Estadual do  domicil.*  ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
j) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
a revogação da licitação ou do item, conforme o caso; 

7.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida há menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
bl) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c) Prova de capital social ou patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 
cl) Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante. 
c2) Havendo mais de um item vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito na 
alínea "b" será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens vencidos. Constatado a 
ausência de capital social ou patrimônio liquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar 
pelos itens os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, a Pregoeira procederá com esta 
classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens e a sequência procedida; 
7.7. Qualificação Técnica: 
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito  Nalco  ou privado, com 
identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades 
compatíveis com o objeto da licitação.  
al)  Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com 
firma reconhecida do assinante. 
7.8. Declarações: 
7.8.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
7.8.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
7.8.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n° 
8.666/93); 
7.8.4. Declaração expressa de adequação a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 
13.709/2018, legislação brasileira que regula as atividades de tratamento de dados pessoais de proteção de 
dados pessoais. Essa exigência visa garantir a confidenciahdade dos dados da instituição e dos usuários. 
7.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de 
inabilitação. 
7.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, e 
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uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal, a mesma  sera  
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias (dais, após solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, 
comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual periodo. 
7.10.1. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando requerida pelo ..; 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7.10.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição na documentação fiscal,  sera  concedido 
o mesmo prazo para regularização. 
7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspendera a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua continuidade. 
7.12.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.13. Nos itens não exclusivos a microempreas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
7.14. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, em caso de 
inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, examinando 
a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.15. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
7.16. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto 
na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
7.17. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 
8. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO: 

8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamento de pessoal e material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou 
indiretamente sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
8.2. PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  feito na proporção da execução dos serviços e produtos fornecidos 
licitados, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor  di  
despesa/fiscal do contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), 
Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 
8.2.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitern, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 

fornecedor. 
8.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis 
8.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 
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previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de  forge  maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A ata de registro de pregos terá validade pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, improrrogáveis. 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta 
dos recursos respectivos, nas dotações orçamentárias da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
11. DOS FISCAIS DOS CONTRATOS: 
11.1. A Fiscalização do Contrato será exercida pela servidora, especialmente designada pela Ordenadora 
de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da 
Lei N°. 10.520/02. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
12.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data do seu recebimento. 
12.2.2. Entregar os produtos contratados a ser prestado no  prep)  determinado no termo de referência, 
contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes 
do fornecimento do objeto, que lhes sejam imputáveis inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 6 Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 
do  art.  65 da Lei N°. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
12.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências especificadas 
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados As supracitadas 
condições; 
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12.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos. 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
13. DAS SANÇÕES: 
13.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de pregos, não assinara 
ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou 
lance, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Município de Apuiarés/CE e  sera  descredenciado no 
Cadastro do Município de Apuiarés/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominagões legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no 
caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado, 
contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na entrega; 
Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias; 
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos as atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 

— 

	

	licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do 
valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
12.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 
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13.4.1- o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
13.4.2- a não retirada da respectiva nota de eMOehho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem  justificative  aceitável; 
13.4.3- a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
13.4.4- razões de interesse público; e 
13.4.5- quaisquer dos motivos elencados no  art.  78 da Lei n°8.666/93. 

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas  epos  regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa.  
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de 
Apuiarés/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Apuiarés/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 
13.5.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruido, pela Pregoeira a Procuradoria Geral do Municipio para apuração. 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico para registro de pregos, constando todas as condições  necessaries  e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, 
ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinagões em razão de naturalidade 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstancia impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto nos incisos I, lie Ill do  art.  3° da Lei N°. 10.520/02. 
14.2. Reproduza-se este termo de referencia na minuta do edital e no edital. 

Apuiares/CE,21 de dezembro de 2023. 
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Secretária de Educ cão do Municipio de Apuiarés 
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ANEXO ll 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

NÚMERO DO PREGÃO: <<<N DO PROCESSO>» 

OBJETO: <OBJETO> 
Th ITEM: 

Item 
Descrição 

(constando toda a 
especificação do Anexo I) 

Unid. Quant Marca Valor  Unit  
Valor 
Total 

Prazo de entrega: (em dias, conforme estabelecido em edital): 
Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edita): 
Declaramos, para todos os fins de direito, que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes a execução 
do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Data: 
OBSERVAÇÃO: Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as especificações e 
detalhamentos dos itens constantes do termo de referência. Havendo divergência entre o detalhamento 
do Termo de Referência e das especificações constante do sistema BlICompras, prevalecerá as 
especificações presentes no Termo de referência anexo I deste edital. 

Prefeitura Municipal 	 Ar 

APUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
Avt Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés - CE. 

Fone: (85) 3356 1008 



Prefeilura Municipal 	AV 

APUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

ANEXO  III  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 	 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 - SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pelo presente instrumento, 0 MUNICiP10 DE APUIARES/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ N°. 07.438.468/0001-01, com sede na Av. Gomes da Silva, n° 99, Centro, APUIARES/CE 
- CEP 62.880-000 - Apuiarés - Ceará, através das Secretaria de Educação, neste ato representado pelos 
respectiva secretária: a Sra. Edy Oliveira Lopes, doravante denominado ORDENADORA DE DESPESA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
	 - SRP, com a homologação datada de 	 , RESOLVEM 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo II desta ata 
registro de pregos, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo As condições previstas no instrumento convocatdrio e as constantes desta ata de 
registro de pregos, em conformidade com as disposições a seguir. 
CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	  - SRP, 
sujeitando-se as partes As normas constantes da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N°. 
10.520/02. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente ata a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AOS ALUNOS ASSISTIDOS PELO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE APUIARÉS, conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante 
do anexo I do presente edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 - SRP, no qual 
restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados nos anexos I e II desta ata 
de registro de pregos. 
CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 
CLAUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Educação, no seu aspecto operacional. 
CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas fornecedoras e 
representantes legais, encontram-se elencados nos anexos I e II da presente ata de registro de pregos, 
estando os pregos das propostas de preços registrados por item. 
CLAUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os serviços licitados deverão ser entregues no prazo determinado pela secretaria gestora, a contar 
da expedição da ordem de Serviço/fornecimento no local indicado pela CONTRATANTE. 
CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio de Apuiarés/CE a firmar qualquer contratação, 
nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para execução do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento,  ern  igualdade de condições. 
7.2. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizada pelo Argdo interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de Serviço 
ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  62 da Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.2.1. As empresas detentoras dos pregos registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
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fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e 
na legislação pertinente. 
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, 
inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Os serviços licitados serão executados mediante expedição de Ordens de Serviços por parte da 
Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade 
e disponibilidade financeira da Contratante. 
7.4.1 A ordem de Serviço/ordem de compra  sera  encaminhada ao fornecedor que deverá assina-la e 
devolve-la ao Município de Apuiarés/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data 
do seu recebimento. 
7.5. Se o fornecedor com prego registrado recusar-se a assinar a ordem de Serviço/ordem de compra, 
sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os pregos e os prazos do primeiro 
classificado. 
CLAUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. 0 pagamento  sera  realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo 
Município de Apuiarés/CE, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de Serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os pregos devidamente registrados. 
8.2. Por ocasião da execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devera ser emitida em nome do Município de Apuiares/CE. 
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Apuiarés/CE — ÓRGA.  0 CONTRATANTE. 
8.3. 0 Município de Apuiarés/CE efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada ordem de Serviço/ordem de compra, o fornecedor devera emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento,  sera  efetuada consulta "on-line" as certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda pública, o fornecedor  sera  comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Apuiarés/CE, sendo-
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicara 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustaveis. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando  area  econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
Serviço/ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do  art.  65, II, 
"d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
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mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
de preços e aquele vigente no mercado á época do registro. 
8.5.2. Caso o prego registrado seja superior a média dos preços de mercado, o Município de Apuiarés/CE 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do prego registrado, de forma a adequá-lo. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Apuiarés/CE convocará as 
demais empresas com pregos registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução 
do prego; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com prego 
registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os pregos registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Pregos do Município de Apuiarés/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir. 
CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
N°. 10.520/02. 
9.2. Assinar e devolver a ordem de serviços/ordem de compra ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
9.2.1. Executar os serviços contratados no prazo determinado no Termo de Referência, contados do 
recebimento da ordem de serviços/ordem de compra, nos locais determinados pelo órgAo solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento do objeto, que lhes sejam imputáveis inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do  
art.  65 da Lei N°. 8.666/93. 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
9.2.2. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado As normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusara, 
devendo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas ser adequados as supracitadas condições; 
CLAUSULA DECIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços. 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução dos serviços desde que observadas 
as normas de segurança. 
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
CLAUSULA ONZE — DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de pregos poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no  art.  65 da Lei N°. 8.666/93. 
CLASULA DOZE — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de pregos, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer árgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de pregos, deverão consultar o Órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Corgão gerenciador e os órgãos 
participantes. 
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatário e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
12.4.1. 0 quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
CLAUSULA TREZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A presente Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
13.1.1. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I — por razão de interesse público; ou 
II — a pedido do fornecedor. 
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE APUIARES/CE: 
a) Quando a empresa detentora do prego registrado descumprir as condições da Ata de Registro de 
Pregos; 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Quando a empresa detentora do prego registrado não assinar a ordem de Serviço/ordem de compra 
ou contrato no prazo estabelecido; 
d) Quando a empresa detentora do prego registrado não aceitar reduzir o seu prego, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput 
do  art.  87 da Lei n°8.666, de 1993, ou  art.  7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do  art.  78 da Lei N°. 8.666/93; 
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços; 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no  art.  78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei N°. 8.666/93. 
13.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93. 
13.3. Ocorrendo cancelamento do prego registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Apuiarés/CE ou em jornal de circulação local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Apuiarés/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
ata de registro de pregos. 
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de ordem de Serviço 
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já emitida. 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas 
ao fornecimento do item. 
13.7. Caso o Município de Apuiarés/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
CLÁUSULA QUATORZE — DAS PENALIDADES 
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inicIóneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Apuiarés/CE e  sera  descredenciado no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Apuiarés/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de pregos: 
a) Apresentar documentação falsa exigida; 
b) Não manter a proposta de pregos; 
c) Fraudar na execução da ata de registro de pregos; 
d) Comportar-se de modo inid6neo. 
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
execução do serviço registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de Serviço/ordem de 
compra no endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da execução dos serviço, as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de pregos, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme ocaso; 
14.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de  forge  maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta ata. 
CLÁUSULA QUINZE — DOS ILÍCITOS PENAIS 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
CLÁUSULA DEZESSEIS — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão 
A conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do 
ORGA0 CONTRATANTE, A época da expedição das competentes ordens de Serviço/autorizações de 
fornecimento. 
CLAUSULA DEZESSETE — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas As seguintes disposições: 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo A presente ata de registro de pregos. 
17.1.2. Integram esta ata de registro de pregos, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas. 
17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização do Município de 
Apuiarés/CE. 
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Apuiarés/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto desta ata de registro de pregos ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 
Administração. 
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
CLAUSULA DEZOITO — DO FORO 
18.1. 0 foro da Comarca de Apuiarés/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do  art.  55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de pregos, na presença de 02  (dues)  
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Apuiarés/CE, «<DATA>» 

— 	 «<SECRETÁRIO(A)>» 	 CNPJ(MF): n.° 	  

Secretário(a) Municipal de «<SECRETARIA>» 	 Sr(a). 	 CPF: n° 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

	

1. 	 CPF N°. 	  

	

2. 	 CPF N°. 	  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.  

ANEXO I — RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N°.: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  

EMAIL:  

REPRESENTANTE: 

RG N°.: 

CPF N°.: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.  

ANEXO li—REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS,  

QUANTITATIVOS,MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS  

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 	, celebrada entre o 

Município de Apuiarés/CE e a empresa 	 , cujos preços estão a seguir 

registrados por item. 

LOTE XX 

Item 
Descrição 

(constando toda a especificação do Anexo I) 
Unid. Quant. Valor  Unit.  

Valor 

Total 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: 	  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES, E DO 
OUTRO 	 PARA 0 FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE APUIARÊS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 
07.438.468/0001-01, com sede na Av. Gomes da Silva, n°99, Centro, APUIARES/CE - CEP 62.880-000 
- Apuiarés - Ceara, através da Secretaria Municipal de «<SECRETARIA>», neste ato representado pelo 
Sr. <<<NOME DO SECRETÁRIO>>>, Gestor da Secretaria Municipal de «<SECRETARIA>», doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 	, pessoa juridica de direito privado, 
sediada a 	 inscrita no CNPJ N°. 	 por seu representante legal, Sr. 	, CPF N°. 
	 doravante denominada CONTRATADA, firmam  antra  si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETR6NICO tombado sob o N° 
	  cujo objeto é a <OBJETO>, em conformidade com a Lei Federal N°8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contratação a 	  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECON6MICO-
FINANCEIRO 
3.1. 0 valor global da presente avença 6 de R$ 	( 	) a ser pago na proporção da entrega dos 
produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais, Municipais, FGTS, CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta e as especificações detalhadas no Anexo I deste contrato: 
3.2. 0 valor do presente Contrato não  sera  objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
data de apresentação da proposta de preços, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 

-- 3.3. 0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.4. A contratada devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota 
Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Apuiarés-Ce. 
3.5. Nahipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 
CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá ate o 
dia 	de 	 de 	ou ate a entrega da totalidade dos produtos, ficando adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários. 
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CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria 
Munici ai de <<<SECRETARIA>>>:  

torgão Unidade Orçamentária 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da 
Lei N°. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos contratados no prazo determinado no termo de referência, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 

- rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de pregos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento do objeto, que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 
do  art.  65 da Lei N°. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por, escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências especificadas 
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 

- recusara, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas 
condições; 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos. 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do contratado, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do contrato. não mantiver a Carta Proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Apuiarés e  sera  descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Apuiarés pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas 
e das demais cominagões legais: 
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I - multa de 20% (vinte por canto) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta ou lance; 
c) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 
contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na entrega dos bens; 
Ill - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na entrega dos bens; 
7.1.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,  du  do valor 
global do contrato, conforme o caso; 
7.2. 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
7.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.3. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximira a CONTRATADA 
das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada 
ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações as suas clausulas e condigóes ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma 
dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato  sera  acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servidor(a) XXXXX, especialmente 
designado pelo Ordenador de Despesas, o qual devera exercer em toda sua plenitude a ação de que 
trata a Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 
CLAUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
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as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta 
licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n°8.666193, alterada e consolidada. 
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.6. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos 
do edital, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente, de transcrição, todas as pegas que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato,  sera  a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
CLAUSULA ONZE — DO FORO 
11.1. 0 foro da Comarca de Apuiarés é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

Apuiarés/CE, 	 . 
«<SECRETÁRIO(A)>» 	 CNPJ(MF): n.° 	  

Secretario(a) Municipal de «<SECRETARIA>» 	 Sr(a). 	 CPF: n° 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF: 	  

	

2. 	 CPF: 	  
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ANEXO I DO CONTRATO N°. 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS„ UNIDADES DE MEDIDAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS  
UNITARIOS E TOTAIS POR LOTE  

Este documento é parte integrante do CONTRATO N°. 	, celebrada entre o Município de Apuiares/CE 
e a EMPRESA 	 - CNPJ 	  cujos preços estão a 
seguir especificados por item. 

 

ITEM I  ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$  
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